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Eleva vencimentos e ajuda d~ custo. 

l"'f.A . "'í.1 t ,'1 c1 ,_,, , A ',_;amara Municipal de Gola tina, do 1.c;s auo , o .1.:,spi-

rito Santo,usando de atribuiç~o leBal~ 

D :E C R :s T A: 

Art. iº) - Ficam elevados os vencimentos dosv-Dlli!rétones da M:u

nicipalidacle em Cr;';) 30.000,00 ( trinta mil cruzei-..., 

ros e a aduda de custo em e~ 20.000,00 P vin~e mil 

Art.2º) 

Art. 3º) 

cruzeiros)~ 

Ficam. elev::1dos os vencimentos do Procurador Judici

al en C~ 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros~. 

Ficai-i1 e levados os vencimentos do Asse ssôr Adminis-

trativo em C~ 25.000,00 ( vinte e cinco mil cruzei-

ros) e em Cr.t; 10.000,00 ( dez mil cruzeiros) a ajuda 

de custo. 

Art.4º) - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a abrir 

o necessário crédi topara o cumprirriAnto desta Lei. 

Art.5º) - Esta Lei entrará em vie:or a partir ae lº ( primeiro) 

de janeiro de 1965 ( mil novecentos e sessenta e cin

co),revoe~das as disposiç~es em co~tr~rio. 

Sala ela Câmara Municir.al,em 15 de dezernbrci- de 

1965 ( mil novecentos e sessenta e cinco). 

A §ANCA.o 

Sala das Sessões,_ÍY.~ tL~J 19i(t 
-----~----L:.#/_..__,,___.MfJ"--=-.J~~ 
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.aeja irtdluiao -rw .ord1;:m do dia da p:r,asen~e· s-am·sâo er.,n z:egi- . 
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Of .n2347/64 Colatina 16 de dezembro de 1.964 

Senhor l'ref eito 

Tenho o :prazer de :passar às mãos de V .Exoia. ,para 

SAUÇ1t0 l!~. PRO!IUJ.iGAÇ~O ,a inclusa c6pia da lei n~l. 548,ap::t'ovmda 

por esta Casa em sua ul tim.a reunião. 

Exmo.SIU.". 

Pergentino de Vasconcellos 

DD~Prefeito Municipal 

N''ESTA 

litenciomJs Saudr:.ições 

:: P'RESIDENTE -



ESTJ~.DO DO ESPÍRITO SANTO 
PRHEiTURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Secretaria da Cârnara 

Eleva vincimentos e a ju@ de custo: 
- d 

A cmmara Munci:pa1 de. Colotino ,Estado do Espí~ito Snnt-o, 

usando de (ftribu:tções legais: 

Art~l9)-Ficam elevados oo vencimentos dos Diretorês da· Municipalidade 

em Ctf~30 .. ooo,oo (trinta mil cruzeiros) ~ a aju.da dn custo em 

20·. 0009 00 (vinte . mil eruzeiros) • 

.Art.2Q )-Ficam. elevados os vencimentos do P~o.curador Judiciallam t'tS 

20 •. 000,00 {vi11te mil- cruzeiros):•· 

!srt .. J~ )-Ficam elevados os vencimentos do Assessor Administrativo em ·I 

Cr$25.000,00 (vinte ecinco mil. cruzeiros) e em. Cn$10~000,.00 

(dez mil cruzeiros) a ajuda de cus·to. 

Art.4Q )-Fica o §enhor J?rofeito tilw1iéipal autorizado a abrir o. necessá-
1 

rio crédito :para o cumprimento desta .Lei, g_ue correrá :por conta: 
do provável excesso de arrecadação do próximo exercicio(l965). 

Art. 59 )-Esta Le:t entrará em vigor a :partir de 12 (primeiro )de jan.eirO' 

de 1 •. 965 (mi1 novecantos e sessenta e cinco) ,revogadas as dis

posições em. contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SB 

Cr:lmora Munícipa1 de Colf1tina 16 de dezembro de 1-.-964 

= President.e = 

Registrada e, publicafü1 n/secretario na data supra. 

= Secretário .,,., 


